
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Campus Manhuaçu

EDITAL Nº006/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 - SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA
OS PROJETOS DE EXTENSÃO PARA AÇÕES DE FOMENTO AO PNAE E PAA NO IF

SUDESTE MG

(Referente ao Edital nº 04/2019)

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais torna público pelo presente Edital o período para seleção de BOLSISTAS
para preenchimento de vagas em Projetos de Extensão.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 Inscrição  através  do  link:  https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?
dispatch=logOff, seguindo o tutorial anexo 1 deste edital.

Período da inscrição: 30/10/2019.

3. DAS VAGAS E REQUISITOS

3.1 Vagas:

Bolsa   para o 
curso

Carga 
Horária 
Semanal

Vagas Turno Valor 
da 
Bolsa 
(mês)

Duração 
da Bolsa 
(Meses)

Técnico em Cafeicultura 10 h 2 Vespertino R$ 200 5

3.2     Poderão inscrever-se os(as) candidatos(as) que atenderem aos seguintes Requisitos:
a) Estar regularmente matriculado no(s) curso(s) Técnico em Cafeicultura do IF Sudeste

de MG, Campus Manhuaçu;

b) Não estar recebendo nenhum tipo de bolsa, exceto aquelas oriundas do Programa de
Atendimento ao Estudante em Baixa Condição Sócio-econômica, e ter disponibilidade
para cumprir as horas previstas neste Edital;
c) Ter disponibilidade de carga horária para se dedicar às atividades do projeto;
d) Estudantes  com  vínculo  empregatício  só  poderão  ser  beneficiários  de  bolsas  de
extensão com autorização do orientador;

2. DA SELEÇÃO

2.1 A seleção deverá considerar os seguintes critérios:

https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff
https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff
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a) Disponibilidade de horário;
b) Histórico escolar;
c) Motivação em participar do projeto;
d) Entrevista realizado pelo coordenador do projeto;

 Dia da entrevista: 31/10/2019
 Local da entrevista: Biblioteca do Campus Manhuaçu
 Horário da entrevista: 14:30 h  

2. DAS AVALIAÇÕES E DA CERTIFICAÇÃO

2.1  O processo de avaliação e aprovação do estudante como bolsista no projeto de extensão
Tecnológica será realizado por meio de supervisão do coordenador de cada projeto.

2.2 O  bolsista  que  obtiver  desempenho  satisfatório,  conforme  avaliação  do  coordenador
responsável,  terá direito ao Certificado de participação com a respectiva carga horária
dedicada ao desenvolvimento do projeto de extensão ao qual for classificado.

3. DOS RESULTADOS

3.1 O resultado será divulgado no dia  31/10/2019, no horário  17:30h, por meio  do mural de
recados do   Campus   Manhuaçu  .

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 A inscrição do aluno implicará na aceitação total e incondicional das normas e instruções
constantes deste Edital, bem como das normas Regulamentação do Programa Institucional de
Apoio à Extensão (PIAEX), no âmbito do IF Sudeste MG (Resoluções CONSU/IF Sudeste MG
NOS 022/2016, 006/2017, 024/2017).

7.2 Estará sujeito à perda da bolsa do mês seguinte, o aluno (a) que não tiver frequência ou
bom desempenho nas atividades relacionadas ao seu respectivo projeto de Extensão.

7.3  Em  caso  de  dúvidas  sobre  este  Edital,  o  interessado  deverá  entrar  em  contato  pelo
telefone (33) 3333-0105 ou junia.clemente@ifsudestemg.edu.br

Manhuaçu, 30 de Outubro de 2019.

(original encontra-se assinado da Coordenação de Extensão)

José Geraldo Soares

Diretor Geral pro-tempore 

IF Sudeste MG - Campus Manhuaçu

mailto:junia.clemente@ifsudestemg.edu.br
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Portaria nº 381/2017, DOU 18/04/2017 e Portaria nº 890/2018, DOU 09/10/2018

ANEXO 1

T U T O R I A L

SIGAA
Sistema Integrado de 

Gestão de Atividades Acadêmicas

Módulo Extensão 
Inscrição de discentes em Projeto

de Extensão
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Para  se  candidata  a  um  bolsa  de  projeto  de  extensão  oferecidos  pela  instituição,  é
necessário realizar a Adesão ao Cadastro.

 No Portal do Discente, através do menu Bolsas >> Aderir ao Cadastro Único.

Na tela seguinte é apresentado um texto sobre o programa de bolsas.

Nesta tela basta selecionar o “Ano de Solicitação” e marcar “Eu li e concordo os 

termos acima citados” e clicar em CONTINUAR.
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Em seguida serão solicitadas algumas informações de perfil do discente, preencha-as e 

clique em “GRAVAR PERFIL”.

Na sequência será apresentada uma tela com informações do “Endereço da 

Família”. O discente deve revisar as informações, estando corretas clicar em 

CONTINUAR.

Caso contrário clicar em SIM logo abaixo da pergunta “Endereço da sua família é 

diferente do endereço acima? ”, e preencher os campos que forem mostrados e clicar em 
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CONTINUAR.

Na próxima tela será mostrado um “Questionário”, preencha-o e clique em 

CONFIRMAR INSCRIÇÃO.

Obs.: a quantidade de perguntas e o enfoque das mesmas poderão variar 

conforme a necessidade da instituição naquele período.

Ao final será exibida uma mensagem que a adesão foi efetuada.
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Após a adesão ao Cadastro Único, o discente deve efetuar a inscrição no projeto de extensão para 
assim se candidata a bolsa de extensão.

Efetuar Inscrição em Projeto de Extensão

Bolsas >> Oportunidades de bolsas

Na tela seguinte, escolha o “Tipo de Bolsa” >>>> EXTENSÃO.
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Na tela seguinte,  será apresentada uma lista de projetos de Extensão com Período de

Inscrição Abertos. 

Atenção para selecionar o projeto correto.

A próxima tela solicitará as informações necessárias à sua inscrição na ação de extensão.

Clique aqui para se 
candidatar para 
seleção de bolsistas.
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Após essa ação, o sistema exibirá uma mensagem na parte superior da tela.

Sua  inscrição  está  devidamente  efetivada  na  ação  de Extensão.  Aguarde  a  convocação  do

coordenador para seleção.
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